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Estado de Mato Grosso 

LEI N. 1 925 , DE 5 DE NOVE:!BRO DE 1 96). 

Concede auxílio de Cr$ 1.000.000,00 
para reforma da Usina Hidroelétrica 
de Amambai. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estadc 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1. - Fica concedido um auxílio de Cr$ •••• 
1.000.000,00 ( hum milhão de cruzeiros) à Prefeitura liunicl 
pal de Amambai, para reforma geral da Usina Hidroelétrica -
daquela cidade. 

Artigo 2. - A despesa prevista no artigo anterior 
correrá à conta da verba pr6pria consignada no orçamento ã 
nual do Estado. 

Artigo ). - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio AlencaBtro, em Cuiabá de novembro de 196. 
1422 da Independência e 752 da República. 
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